
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

EDITAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

 

(Processo Administrativo nº 2.471/2022) 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, , através da prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

CNPJ N. º 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 

preço por item nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do decreto municipal 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto  nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  às 13:00 do dia 22/11/2022. Encerramento às 13:00 do dia 

05/12/2022. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 05/12/2022. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 05/12/2022. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para eventual contratação 

de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme descrito abaixo, 

para a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAN, Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 

descritas no termo de referência: 

1.2. A licitação será menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, na classificação abaixo: 

2.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

http://www.bll.org.br/
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DOT. ORÇAMENT. PROJ. 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO EL. DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 Manut e funcionamento da 

secretaria de planejamento 

orçamento e gestão 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 Manut e funcionamento da 

secretaria de educação 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 

 

Manut e funcionamento da 

secretaria de saúde 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 

 

Manutenção e funcionamento do 

Fundo de Saúde 

3.3.90.30 Recursos Ordinário 

08.244.1005.2021.0000 2021 Manutenção e funcionamento da 

sec. de assist. social 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 Manutenção e funcionamento do 

Fundo de assistência social 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

10.024/2019 art. 30 parágrafo 5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil. 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir Processo Administrativo nº 2.471/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

5.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 
 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.                                                                                            

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 
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5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido.   

4.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.14.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 

visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido 

prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, nos seguintes termos: 

 

mailto:contato@bll.org.br
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4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral. 

4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 

não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, então, às empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 

regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da etapa de disputa 

da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 

ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência à sessão, serão 

convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação do 

item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 

Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais.  

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 

mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 

sessão da licitação para concessão do benefício relativo ao direito de preferência, tornará à 

mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 

ofertar, ainda que seja merecedora do benefício 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se:  

4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município.  

4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 

pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaú, conforme definido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente 

os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava 

do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena do Maranhão, Sítio 

Novo e Tuntum.  

4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 

pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 

do Médio Mearim (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 

Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 

Olho d`’Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 

Lopes, São Luís Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Raimundo 

do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e 

Grajaú e Municípios da Microrregião de Presidente Dutra (Fortuna, Dom Pedro, 

Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio Barros, Governador Luís 

Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão, São José dos 

Basílios e Senador Alexandre Costa).  
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4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 

regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor 

da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar 

o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16.10 Não será adjudicado o item às Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 

quando no uso do benefício de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 

àquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas.  

4.16.11 O prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 

sob pena de preclusão.  

4.16.12 É dever à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 

das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 

classificada; 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 0,01 (um centavo). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 

objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta.  

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

9.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

9.7.2.3.1. Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 

9.7.2.3.2. Manuseio dinâmico; 

9.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.7.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

9.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.7.2.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

9.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 

posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 

manufaturado nacional. 
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9.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO 

   

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.6. Habilitação jurídica:  

 

10.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver;  

10.7.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

10.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 

no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

10.8. Qualificação  Econômico-Financeira. 

 

10.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, caso não tenha validade na certidão, a mesma deverá ter sido emitida no máximo em 60 (dias) 

que antecede a abertura do processo; 

10.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

10.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

10.9. Qualificação Técnica  

  

10.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, 

exceto aqueles que forem assinados com certificado digital. 
10.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 

do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação será de doze (12) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

16.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO 
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. apresentar documentação falsa; 

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. não mantiver a proposta; 

21.1.6. cometer fraude fiscal; 

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

23.12.3. ANEXO III – Termo de Adesão – BLL 

23.12.4. ANEXO IV – Declaração Inidoneidade 

23.12.5. ANEXO V – Declaração Habilitação 

23.12.6. ANEXO VI – Declaração menor de idade; 

23.12.7. ANEXO VII – Declaração ME/EPP 

23.12.8. ANEXO VIII – Declaração Responsabilidade 

23.12.9. ANEXO IX – Declaração Vínculo 

23.12.10. ANEXO X – CONTRATO 
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Barra do Corda – MA, 18 de novembro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

_________________________________ 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do Município 

__________________________________________ 

Maria Edivania Pereira Silva 

 Coordenadora de receita e despesas 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1 O presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o registro 

de preços para a aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme descrito abaixo, para a Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição do material visa o atendimento de demandas durante o período de 12 (doze) meses, considerando 

que se trata de Gêneros Alimentícios, que terão grandes demandas tanto para a Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão – SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD V. UNT V TOTAL 

1 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência 

de  pó  fino,  homogêneo,  na  cor branca,  

de  fácil  escoamento,  não devendo      

estar      melado      ou empedrado;  odor  

próprio  e  sabor doce; livre de 

fermentação; isento de  matéria  terrosa,  

de  sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: saco de 

polietileno      atóxico,      contendo 01Kg,   

com   a   identificação   do produto, marca 

do fabricante, data de  fabricação,  prazo  

de  validade mínimo   de   01   (um)   ano,   

peso líquido  e  número  de  registro  no 

Ministério da Saúde, devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

36.500 kg. 6,24 227.760,00 

2 

ACHOCOLATADO   EM   PÓ   

SOLÚVEL, com     aparência     de     pó     

fino, homogêneo,  na  cor  marrom,  de 

fácil   escoamento,   não   devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor 

próprios, com ausência de corantes,   do   

conservador   ácido sórbico,  de  

sujidades,  parasitas, larvas    e    detritos    

animais    ou vegetais;     embalagem:     

pacote impermeável    lacrado,    

contendo 500g,    com    a   identificação   

do produto, marca do fabricante, data de  

2.500 Und 10,90 27.250,00 
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fabricação,  prazo  de  validade, peso 

líquido e número de registro no órgão  

competente, devidamente    rotulado    

conforme legislação  vigente;  observadas  

as normas    técnicas    pertinentes    à 

legislação sanitária de alimentos. 

3 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, 

classe longo   fino, tipo   I; beneficiado, 

polido   e   da   safra   corrente;   em bom    

estado    de    conservação; grãos   inteiros,   

mínimo   de   90%; isento    de    

fermentação,    mofo, odores        estranhos        

e        de substâncias    nocivas    à    saúde; 

ausência   de   sujidades,   insetos, 

parasitas   e   larvas.   Embalagem: saco   

plástico   atóxico,   contendo 01Kg,   com   

a   identificação   do produto, marca do 

fabricante, data de  fabricação,  prazo  de  

validade mínimo   de   01   (um)   ano,   

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

   37.000 Kg. 14,57 539.090,00 

4 

CAFÉ   TORRADO E   MOÍDO, em   

pó homogêneo, de 1ª qualidade, com selo   

de   pureza   da   Associação Brasileira da 

Industria do Café – ABIC.        

Embalagem:        pacote contendo 250g, 

empacotado a alto vácuo,   com   a   

identificação   do produto, marca do 

fabricante, data de  fabricação,  prazo  de  

validade mínimo  de  06  (seis)  meses,  

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas 

técnicas  pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

35.600 Und. 13,04 464.224,00 

5 

FEIJÃO   CARIOQUINHA   TIPO   I, 

da safra corrente; em bom estado de 

conservação;      grãos      inteiros, mínimo      

de      95%;      na      cor característica        

à        variedade correspondente,   de   

tamanho   e formato naturais, maduros, 

limpos e  secos;  isento  de  fermentação, 

mofo,    odores   estranhos   e   de 

substâncias    nocivas    à    saúde; ausência   

de   sujidades,   insetos, parasitas   e   

32.800 Kg 12,26 402.128,00 
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larvas.   Embalagem: saco   plástico   

atóxico   de   01Kg, com  a  identificação  

do  produto, marca   do   fabricante,   data   

de fabricação,    prazo    de    validade 

mínimo  de  06  (seis)  meses,  peso 

líquido  e  número  de  registro  no órgão   

competente,   devidamente rotulada      

conforme      legislação vigente,   

observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

6 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 

obtido pelo  amassamento  de  farinha  de 

trigo  especial  ou  da  sêmola  de trigo 

com água, sendo permitido o 

enriquecimento   do   produto   com ovos,     

vitaminas     e     minerais; fabricado   a   

partir   de   matérias primas  sãs  e  limpas,  

isentas  de matérias   terrosas,   de   

sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais; odor e sabor 

próprios. Embalagem:   pacote   de  

plástico, contendo        500g;        com        

a identificação do produto, marca do 

fabricante,   data   de   fabricação, prazo  

de  validade  mínimo  de  01 (um)  ano,  

peso  líquido  e  número de  registro  no  

órgão  competente, devidamente    

rotulada    conforme legislação  vigente,  

observadas  as normas    técnicas    

pertinentes    a legislação sanitária de 

alimentos. 

23.200 Und. 6,32 146.624,00 

7 

MARGARINA      COM      SAL.      Teor 

nutricional máximo para porção de 10g: 

sódio – 100mg, sem gorduras trans.     

Embalagem:     pote     em plástico,   

contendo  250g;   com  a identificação do 

produto, marca do fabricante,   data   de   

fabricação, prazo  de  validade  mínimo  

de  06 (seis)    meses,    peso    líquido    e 

número    de    registro    no    órgão 

competente, devidamente rotulada 

conforme      legislação      vigente, 

observadas   as   normas   técnicas 

pertinentes  a  legislação  sanitária de 

alimentos. 

22.500 Und. 6,97 156.825,00 
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8 

ÓLEO  DE  SOJA  VEGETAL,  

refinado dentro   de   padrão   rigoroso   de 

qualidade;    aspecto    límpido    e isento  

de  impurezas,  sem  cheiro, leve e 

saudável, de acordo com os padrões 

legais, devendo conter no mínimo  2,8mg  

de  vitamina  E  e máximo     de     3g     de     

gordura saturada   na   porção   de   13   

ml. Embalagem:    garrafa    tipo    Pet 

plástica,  contendo  900ml,  com  a 

identificação do produto, marca do 

fabricante,   data   de   fabricação, 

prazo  de  validade  mínimo  de  01 (um)  

ano,  peso  líquido  e  número de  registro  

no  órgão  competente, devidamente    

rotulada    conforme legislação  vigente,  

observadas  as normas    técnicas    

pertinentes    a legislação sanitária de 

alimentos. 

12.870  Und. 14,34 184.555,80 

9 

SAL  REFINADO  IODADO;  extraído  

de fontes naturais, recristalizado; com 

teor  mínimo  de  98,5%  de  cloreto de 

sódio sobre a substância seca, adicionado   

de   antiumectante   e iodo;   aparência   de   

cristais   de granulação     uniforme,     na     

cor branca, não devendo estar úmido, 

pegajoso    ou    empedrado;    odor 

inodoro   e   sabor:   característico 

(salino);    Iodo:    teor    igual    ou superior  

a  40  miligramas  até  o limite  máximo  

de  100  miligramas de     iodo     por    

quilograma    do produto;   ausência   de   

sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou   vegetais.   Embalagem:   

saco plástico      atóxico,      contendo 

01Kg,   com   a   identificação   do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação,  prazo de validade mínimo  

de  01  (um)  ano,  peso líquido  e  número  

de  registro  no órgão   competente,   

devidamente rotulado   conforme      

legislação vigente,   observadas   as   

normas técnicas  pertinentes  a  legislação 

sanitária de alimentos. 

1.500 Und 2,33 3.495,00 
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10 

TEMPERO        COMPLETO        COM 

PIMENTA. 

Sal, preparado de cebola (cebola,   sal,    

acidulante    ácido cítrico,  antioxidante  

metabissulfito de     sódio),     pimenta     

jalapeña, preparado   de   alho   (alho,    

sal, acidulante          ácido          cítrico, 

antioxidante     metabissulfito     de sódio,  

sequestrante  EDTA  cálcio dissódico),         

pimenta-de-cheiro, cebolinha,      salsa,      

manjericão, pimenta-preta,  realçador  de  

sabor glutamato        de        sódio        e 

aromatizante.              Embalagem 

plástica   com   peso   líquido   de 300g,   

com   a   identificação   do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação,  prazo 

de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

sanitária de alimentos 

1.100 .Und. 11,43 12.573,00 

11 

COLORÍFICO   EM   PÓ   A   BASE   

DE URUCUM;   aparência   de   pó   fino, 

homogêneo,     na     cor     laranja intenso,  

com  amido  máximo  78% p/p,   de   fácil   

escoamento,   não devendo      estar      

melado      ou empedrado; odor e sabor 

próprios; fabricado   a   partir   de   

matérias primas  sãs  e  limpas,  isentas  

de matérias   terrosas,   de   sujidades, 

parasitas,  larvas,  detritos  animais ou 

vegetais; isento de cheiro acre ou  

rançoso.  Embalagem  plástica com    peso    

líquido    de    100g, observadas   as   

normas   técnicas pertinentes  à  legislação  

sanitária 

de alimentos. 

1.500 Und. 4,86 7.290,00 

12 

VINAGRE BRANCO  

FERMENTADO  DE VINHO   com   

acidez   mínima   de 4,0%;   produto   

translúcido;   cor, sabor    e    odor    

característicos. Embalagem:  frasco  

plástico  de 

500  ml,  com  a  identificação  do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação,  prazo de validade mínimo  

de  01  (um)  ano,  peso líquido  e  número  

de  registro  no órgão   competente,   

devidamente rotulada      conforme      

legislação vigente,   observadas   as   

1.500 Und. 3,91 5.865,00 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

 
Rua Isaac Martins, 371 – Centro – Barra do Corda - Maranhão – CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

normas 

técnicas  pertinentes  a  legislação 

sanitária de alimentos. 

13 

FARINHA   DE   MILHO FLOCADA, 

em bom    estado    de    conservação; 

isenta    de fermentação, mofo, odores        

estranhos        e        de substâncias    

nocivas    à    saúde; isenta do radical 

cianeto; ausência de sujidades, insetos, 

parasitas e larvas.   Embalagem:   pacote   

de 500g,    com    a   identificação   do 

produto, marca do fabricante, data de  

fabricação,  prazo  de  validade mínimo   

de   01   (um)   ano,   peso líquido  e  

número  de  registro  no órgão   

competente,   devidamente rotulada      

conforme      legislação vigente,   

observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

7.000 Und 4,55 31.850,00 

14 

FARINHA   DE   ARROZ FLOCADA, 

em bom    estado    de    conservação; 

isenta    de fermentação, mofo, odores        

estranhos        e        de substâncias    

nocivas    à    saúde; isenta do radical 

cianeto; ausência de sujidades, insetos, 

parasitas e larvas.   Embalagem:   pacote   

de 500g,    com    a   identificação   do 

produto, marca do fabricante, data de  

fabricação,  prazo  de  validade mínimo   

de   01   (um)   ano,   peso líquido  e  

número  de  registro  no órgão   

competente,   devidamente rotulada      

conforme      legislação vigente,   

observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

       7.000 Und. 5,81 40.670,00 

15 

FARINHA     DE     MANDIOCA     

COR BRANCA, grupo   seca,  subgrupo 

fina,  tipo  I,  da  safra  corrente;  em bom    

estado    de    conservação; isenta    de    

fermentação,    mofo, odores        estranhos        

e        de substâncias    nocivas    à    saúde; 

isenta do radical cianeto; ausência de  

sujidades,  insetos,  parasitas  e larvas.  

Embalagem:  saco  plástico atóxico  de  01  

(um)  Kg,  com  a identificação do 

produto, marca do fabricante,   data   de   

fabricação, prazo  de  validade  mínimo  

3.700 Und. 8,07 29.859,00 
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de  01 (um)  ano,  peso  líquido  e  número 

de  registro  no  órgão  competente, 

devidamente    rotulada    conforme 

legislação  vigente,  observadas  as 

normas    técnicas    pertinentes    à 

legislação sanitária de alimentos. 

16 

FARINHA NATURAL DE 

MANDIOCA COR AMARELA,  grupo 

d’água,  subgrupo grossa,  tipo  I,  da  

safra  corrente; em  bom  estado  de  

conservação; isenta    de    fermentação,    

mofo, odores        estranhos        e        de 

substâncias    nocivas    à    saúde; isenta 

do radical cianeto; ausência de  sujidades,  

insetos,  parasitas  e larvas.  Embalagem:  

saco  plástico atóxico  de  01  (um)  Kg,  

com  a identificação do produto, marca do 

fabricante,   data   de   fabricação, prazo  

de  validade  mínimo  de  01 (um)  ano,  

peso  líquido  e  número de  registro  no  

órgão  competente, devidamente    

rotulada    conforme legislação  vigente,  

observadas  as normas    técnicas    

pertinentes    à legislação sanitária de 

alimentos. 

4.000 Und. 9,89 39.560,00 

17 

FÉCULA   DE   MANDIOCA, em   bom 

estado de conservação; isenta de 

fermentação, mofo,       odores estranhos     

e     de     substâncias nocivas à saúde; 

isenta do radical cianeto;   ausência   de   

sujidades, insetos,     parasitas     e     

larvas. Embalagem:  pacote de 1(um) Kg, 

com  a  identificação  do  produto, marca   

do   fabricante,   data   de fabricação,    

prazo    de    validade mínimo   de   01   

(um)   ano,   peso líquido  e  número  de  

registro  no órgão   competente,   

devidamente rotulada      conforme      

legislação vigente,   observadas   as   

normas técnicas  pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

3.650 Und 12,23 44.639,50 

18 

PROTEÍNA    TEXTURIZADA    DE    

SOJA VERMELHO,   em   bom   estado   

de conservação;          isenta          de 

fermentação,       mofo,       odores 

estranhos     e     de     substâncias nocivas   

à   saúde;   ausência   de sujidades,    

insetos,    parasitas    e larvas.  

Embalagem:  saco  plástico atóxico  de  01  

(um)  Kg,  com  a identificação do 

2.200 Und. 18,92 41.624,00 
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produto, marca do fabricante,   data   de   

fabricação, prazo  de  validade  mínimo  

de  01 (um)  ano,  peso  líquido  e  número 

de  registro  no  órgão  competente, 

devidamente    rotulada    conforme 

legislação  vigente,  observadas  as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

19 

PROTEÍNA    TEXTURIZADA    DE    

SOJA BRANCA,   em    bom    estado    

de conservação;          isenta          de 

fermentação,       mofo,       odores 

estranhos     e     de     substâncias nocivas   

à   saúde;   ausência   de sujidades,    

insetos,    parasitas    e larvas.  

Embalagem:  saco  plástico atóxico  de  01  

(um)  Kg,  com  a identificação do 

produto, marca do fabricante,   data   de   

fabricação, prazo  de  validade  mínimo  

de  01 (um)  ano,  peso  líquido  e  número 

de  registro  no  órgão  competente, 

devidamente    rotulada    conforme 

legislação  vigente,  observadas  as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

1.200 Und. 18,92 22.704,00 

20 

FARINHA DE TRIGO COM  

FERMENTO 1KG;Farinha  de  trigo  

enriquecida com   ferro   e   ácido   fólico,   

sal, fermentos    químicos    (pirofosfato 

ácido   de   sódio,   bicarbonato   de sódio    

e    fosfato    monocálcico). Embalagem: 

saco plástico atóxico de  01Kg,  com  a  

identificação  do produto, marca do 

fabricante, data de  fabricação,  prazo  de  

validade mínimo  de  06  (seis)  meses,  

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

2.500 Und. 10,13 25.325,00 

21 

MISTURA       DE       BOLO       SABOR 

(CHOCOLATE,  COCO,  MILHO  

VERDE  E FESTA) Farinha de trigo 

enriquecida com   ferro   e   ácido   fólico,   

sal, fermentos    químicos    (pirofosfato 

ácido   de   sódio,   bicarbonato   de sódio    

e    fosfato    monocálcico). Embalagem: 

saco plástico atóxico de  450gr,  com  a  

identificação  do produto, marca do 

1.300 Und. 8,50 11.050,00 
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fabricante, data de  fabricação,  prazo  de  

validade mínimo  de  06  (seis)  meses,  

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

22 

BISCOITO   SALGADO   TIPO   

CREAM CRACKER.  Ingredientes:  

farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura    vegetal 

hidrogenada, açúcar invertido ,sal 

refinado,      extrato      de      malte, 

estabilizante    lecitina    de    soja, 

fermentos   químicos.   O   biscoito deverá 

ser fabricado a partir de matérias   primas   

sãs   e   limpas, isentas de  matérias  

terrosas,  de sujidades,       parasitas,       

larvas, detritos animais ou vegetais e em 

perfeito   estado   de  conservação. Serão    

rejeitados    biscoitos    mal cozidos,      

queimados      e      de caracteres                

organolépticos anormais,          não          

podendo apresentar  excesso  de  dureza  

e Embalagem:                       pacote 

impermeável  lacrado,  contendo 400g,   

com   a   identificação   do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação,  prazo 

de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação vigente   

observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

nem   se   apresentar   quebradiço. 

28.000 Und.  7,92 221.760,00 
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23 

BISCOITO     DOCE     TIPO     

MARIA.  

Ingredientes:    farinha    de    trigo 

enriquecida   com   ferro   e   ácido fólico,   

açúcar,   gordura   vegetal, açúcar  

invertido,  amido  de  linho, soro     de     

leite,     sal     refinado, aromatizante, 

estabilizante lecitina de  soja,  fermentos  

químicos.  O biscoito   deverá   ser   

fabricado   a partir  de  matérias  primas  

sãs  e limpas,     isentas     de     matérias 

terrosas,  de  sujidades,  parasitas, larvas,      

detritos      animais      ou vegetais  e  em  

perfeito  estado  de conservação.     Serão     

rejeitados biscoitos  mal  cozidos,  

queimados e   de   caracteres   

organolépticos anormais,          não          

podendo apresentar  excesso  de  dureza  

e nem   se   apresentar   quebradiço. 

Embalagem:                       pacote 

impermeável  lacrado,  contendo 400g,   

com   a   identificação   do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação,  prazo 

de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas 

técnicas  pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

23.000 Und.  7,92 182.160,00 

24 

EXTRATO     DE     TOMATE     

simples concentrado,  com  no  mínimo  

1% de  carboidrato  e  com  no  máximo 

5% de sódio por porção; fabricado com  

frutos  maduros,  escolhidos, sãos,  sem  

pele  e  sementes;  livre de fermentação; 

com aparência de massa  mole  e  cor  

vermelho  vivo; cor  e  odor  próprios;  

ausência  de corantes       artificiais       e       

dos 

conservadores  dióxido  de  enxofre e    

ácido    sórbico.    Embalagem: vidro,   

contendo   190g,   com   a identificação 

do produto, marca do fabricante,   data   

de   fabricação, prazo de validade mínimo 

de 06 (seis)   meses,   peso   líquido   e 

número    de    registro    no    órgão 

competente, devidamente rotulada 

conforme      legislação      vigente; 

observadas   as   normas   técnicas 

4.800 Und. 3,17 15.216,00 
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pertinentes  à  legislação  sanitária de 

alimentos 

25 

LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL,  obtido  

por desidratação   do   leite   de   vaca 

integral e apto para a alimentação humana      

mediante      processos tecnologicamente  

adequado.  Teor nutricional mínimo para 

porção de 26g:   proteína   -   13%,   

gorduras totais – 13%, sem gorduras 

trans., enriquecido      com      cálcio      e 

vitaminas A e D. Aparência de pó fino,  

homogêneo,  na  cor  própria, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado 

ou empedrado; odor e  sabor:  agradável,  

não  rançoso, semelhante      ao      leite      

fluído; ausência      de      conservadores, 

sujidades,    parasitas,    larvas    e detritos    

animais    ou    vegetais. Embalagem: 

contendo200g, com a  identificação  do  

produto,  marca do  fabricante,  data  de  

fabricação, prazo  de  validade  mínimo  

de  1 (um)  ano,  peso  líquido  e  número 

de  registro  no  órgão  competente, 

devidamente    rotulada    conforme 

legislação   vigente.   Deverão   ser 

observadas     as     especificações gerais   

do   Regulamento   Técnico de   

Identidade   e   Qualidade   de Leite  em  

pó,  fixado  pela  Portaria n° 369, de 

04/09/97, MÀ e demais normas    técnicas    

pertinentes    a legislação sanitária de 

alimentos. 

20.000 und.  11,72 234.400,00 

26 

ERVILHA EM CONSERVA, fabricada 

a partir   de   vegetais   sãos,   limpos, 

isentos  de  matérias  terrosas,  de 

sujidades,       parasitas,       larvas, detritos 

animais ou vegetais e em perfeito estado 

de conservação. O produto não deve ser 

colorido nem aromatizado artificialmente 

e deve estar isento de fermentação, mofo, 

odores        estranhos        e        de 

substâncias    nocivas    à    saúde. 

Embalagem:      lata,     contendo 200g,   

com   a   identificação   do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação,  prazo 

de validade mínimo  de  01  (um)  ano,  

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas técnicas  

1.200 Und 5,45 6.540,00 
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pertinentes  à  legislação sanitária de 

alimentos. 

27 

MOLHO   PRONTO;   embalagem   de 

340gr     com     identificação     do produto   

e   marca   do   fabricante prazo de 

validade de 1 (um) ano, a   partir   da   

data   de   fabricação; devidamente    

rotulada    conforme legislação  vigente;  

observadas  as 

normas    técnicas    pertinentes    à 

legislação sanitária de alimentos. 

3.000Und. 4,71 14.130,00 

28 

AZEITONA  VERDE  COM  

CAROÇO  EM CONSERVA,  
fabricada  a  partir   de frutos   sãos,   

limpos,   isentos   de matérias   terrosas,   

de   sujidades, parasitas,  larvas,  detritos  

animais ou  vegetais  e  em  perfeito  

estado de  conservação. O produto  não 

deve        ser        colorido        nem 

aromatizado artificialmente e deve estar 

isento de fermentação, mofo, odores        

estranhos        e        de substâncias    

nocivas    à    saúde. Embalagem:    vidro,    

contendo 200g,   com   a   identificação   

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação,  prazo de validade mínimo  de  

01  (um)  ano,  peso líquido  e  número  de  

registro  no órgão   competente,   

devidamente rotulada      conforme      

legislação vigente;   observadas   as   

normas técnicas  pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

1.100 Und. 6,73 7.403,00 

29 

CREME        DE        LEITE,        UHT 

homogeneizado, gordura láctea - mínimo  

35%.  Embalagem:  caixa contendo        

200g;        com        a identificação do 

produto, marca do fabricante,   data   de   

fabricação, prazo  de  validade  mínima  

de  06 (seis)    meses,    peso    liquido    e 

número    de    registro    no    órgão 

competente, devidamente rotulado 

conforme      legislação      vigente, 

observados   as   normas   técnicas 

pertinentes  à  legislação  sanitária de 

alimentos. 

1.500 Und. 5,22 7.830,00 

30 

SARDINHA  EM  ÓLEO  E  MOLHO  

DE TOMATE COMESTÍVEL EM 

CONSERVA. EMBALAGEM:      

LATA,     CONTENDO 125G,   com   a   

identificação   do produto, marca do 

6.500 Und.  7,76 50.440,00 
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fabricante, data de fabricação,  prazo de 

validade mínimo  de  01  (um)  ano,  

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente;   observadas   as   normas 

técnicas  pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

31 

MILHO EM  CONSERVA,  fabricada  

a partir   de   vegetais   sãos,   limpos, 

isentos  de  matérias  terrosas,  de 

sujidades,       parasitas,       larvas, detritos 

animais ou vegetais e em perfeito estado 

de conservação. O produto não deve ser 

colorido nem aromatizado artificialmente 

e deve estar isento de fermentação, mofo, 

odores        estranhos        e        de 

substâncias    nocivas    à    saúde. 

Embalagem:  lata,  contendo  200g, com  

a  identificação  do  produto, marca   do   

fabricante,   data   de fabricação,    prazo    

de    validade mínimo   de   01   (um)   ano,   

peso líquido  e  número  de  registro  no 

órgão   competente,   devidamente 

rotulada      conforme      legislação 

vigente,   observadas   as   normas técnicas  

pertinentes  a  legislação sanitária de 

alimentos. 

1.200 Und. 5,79 6.948,00 

32 

CARNE    BOVINA    MOÍDA    DE    

1ª CONGELADA; sem gordura; aspecto 

próprio, não   amolecida   e   nem 

pegajosa; cor vermelho vivo e sem 

manchas   esverdeadas;   cheiro   e sabor       

próprio.       Embalagem plástica,  

contendo  500g,  com  a especificação        

do        produto, validade,  peso,  registro  

no  órgão competente  e  selo  do  Serviço  

de Inspeção  Federal  (SIF),  expedido 

pelo    Ministério    da    Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, ou selo do  

Serviço  de  Inspeção  Estadual (SIE),   

expedido   pela   Secretaria Estadual  de  

Agricultura,  Pecuária e     

Desenvolvimento     Rural     - SEAGRO;  

abatida  sob  inspeção veterinária;       

manipulada       em condições higiênicas 

adequadas e sem     adição     de     

substâncias químicas;    isenta    de   

sujidades, parasitas  e  larvas,  observadas  

24.000 Kg. 18,74 449.760,00 
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as normas    técnicas    pertinentes    à 

legislação sanitária de alimentos. 

33 

LINGUIÇA   CALABRESA,   

preparada com  carne  não  mista,  

toucinho  e condimentos;        com       

aspecto normal,  firme,  sem  umidade,  

não pegajosa;   isenta   de   sujidades, 

parasitas   e   larvas,   mantida   em 

temperatura        e        refrigeração 

adequada,     acondicionada     em saco   

de   polietileno   c/   validade 

mínima  de  2  meses  a  contar  da data de 

entrega e suas condições. 

12.000 Kg 32,86 394.320,00 

34 

SALSICHA:         congelada,         em 

embalagem plástica a vácuo; com aspecto     

normal,     firme,     sem umidade, não 

pegajosa; isenta de sujidades,    parasitas    

e    larvas, mantida      em      temperatura      

e refrigeração                    adequada, 

acondicionada     em     saco     de 

polietileno c/ validade mínima de 2 

meses    a    contar    da    data    de entrega 

e suas condições. 

8.000 Kg 14,79 118.320,00 

35 

PRESUNTO  PRÉ-COZIDO  –  A  

carne deve  ser  firme  e  úmida,  mas  não 

molhada.   A   gordura   deve   ser branca    

a    castanho-claro,   sem manchas  

amarelas  ou  verdes.  A embalagem    do    

produto    deve conter     registro     da     

data     de 

fabricação,     peso     e     validade 

estampada no rótulo. 

7.000 Kg 32,90 230.300,00 

36 

QUEIJO MUSSARELA – Produto deve 

conter   cheiro   e   sabor   de   leite, porém 

ligeiramente ácidos, textura firme      e      

sem      buracos.      A embalagem    do    

produto    deve conter     registro     da     

data     de fabricação,     peso     e     

validade estampada       no       rótulo       da 

embalagem. 

7.000 Kg 68,85 481.950,00 

37 

FRANGO  INTEIRO  CONGELADO  

COM OSSO COM PESO MÍNIMO 

DE 2 KG: sem pés, cabeça e pescoço; 

carne firme;   embalagem   primária   em 

saco  plástico  individual,  com  a 

especificação        do        produto, 

validade,  peso,  registro  no  órgão 

competente  e  selo  do  Serviço  de 

Inspeção  Federal  (SIF),  expedido pelo    

21.000 Kg 16,34 343.140,00 
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Ministério    da    Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, ou selo do  Serviço  de  

Inspeção  Estadual (SIE),   expedido   pela   

Secretaria Estadual  de  Agricultura,  

Pecuária e     Desenvolvimento     Rural     

- SEAGRO, e reembalada em caixa de    

papelão    contendo    18    Kg; abatida  

sob  inspeção  veterinária; manipulada        

em        condições higiênicas    adequadas    

e    sem adição  de  substâncias  químicas; 

isenta   de   sujidades,   parasitas, larvas,    

observadas    as    normas 

técnicas  pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

38 

MILHO   PARA   PIPOCA:   Milho   de 

pipoca  tipo  1  em  embalagens  de 

polietileno de 500g cada. Livre de pragas 

e sujidades. Prazo mínimo de validade de 

12 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

4.800 Und. 7,21 34.608,00 

39 

MILHO   PARA   CANJICA:   grãos   

de milho   amarelo   ou   branco,   com 

aspecto,    cor,    cheiro    e    sabor 

próprios,      com      ausência      de 

umidade,     fermentação,     ranço, isento  

de  sujidades,  parasitas  e larvas.   

Embalagem   de   500   g. Prazo  mínimo  

de  validade  de  12 meses a contar a partir 

da data de entrega. 

2.800 Und 8,93 25.004,00 

40 

OVO  BRANCO  DE  GALINHA;  

fresco; tipo   1   (grande);   classe   A;   

com peso   unitário   mínimo   de   50g; 

limpo;  casca  lisa,  íntegra,  pouco porosa,          

resistente,          com calcificação   

uniforme   e   formato característico;   

câmara   de   ar   de aparência regular, 

correspondente ao       tipo       solicitado;       

gema translúcida,     firme,     consistente, 

livre de defeito, ocupando a parte central   

do   ovo   e   sem   germe desenvolvido;  

clara  transparente, 

densa,   firme,   espessa,   límpida, sem    

manchas    ou    turvação    e intactas,  

proveniente  de  avicultor com    inspeção    

oficial,    devendo atender      às      

exigências      do Regulamento  Interno de 

Inspeção de  Produtos  de  Origem  

Animal  - RISPOA/M  -  Resolução  n°  

05  de 05/7/91 - CIPOA/MA. 

Embalagem: cartela com 24. 

8.500 Dz. 17,41 147.985,00 
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41 

PEITO    DE    FRANGO    

CONGELADO; EMBALAGEM  

COM  PESO  MÍNIMO  DE 

1   kg;   carne   firme;   embalagem 

primária     em     saco     plástico 

individual,  com  a  especificação do     

produto,     validade,     peso, registro  no  

órgão  competente  e selo    do    Serviço    

de    Inspeção Federal    (SIF),    expedido    

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e    Abastecimento,    ou    selo    do 

Serviço    de    Inspeção    Estadual (SIE),   

expedido   pela   Secretaria Estadual  de  

Agricultura,  Pecuária e     

Desenvolvimento     Rural     - SEAGRO, 

e reembalada em caixa de    papelão    

contendo    18    Kg; abatida  sob  

inspeção  veterinária; manipulada        em        

condições higiênicas    adequadas    e    

sem adição  de  substâncias  químicas; 

isenta   de   sujidades,   parasitas, larvas,    

observadas    as    normas técnicas  

pertinentes  á  legislação sanitária de 

alimentos. 

10.000 Kg. 28,49 284.900,00 

42 

CEREAL   A   BASE   DE   AVEIA   

EM FLOCOS  FINOS;  contendo  

proteínas, vitaminas,  sais  minerais  e  

fibras; não    contendo    colesterol;    sem 

açúcar;    fabricada    a    partir    de 

matérias   primas   sãs   e   limpas, isentas  

de  matérias  terrosas,  de sujidades,    

parasitas,    larvas    e detritos  animais  ou  

vegetais;  não podendo    apresentar-se    

úmido, fermentado   ou   rançoso;   odor   

e sabor      próprios.      Embalagem 

contendo       250g;       com       a 

identificação do produto, marca do 

fabricante,   data   de   fabricação, prazo 

de validade mínimo de 01 (um)  ano,  

peso  líquido  e  número de  registro  no  

órgão  competente, devidamente    

rotulada    conforme legislação  vigente,  

observadas  as normas    técnicas    

pertinentes    à legislação sanitária de 

alimentos. 

2.900 Und.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               8,56 24.824,00 
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43 

CEREAL   A   BASE   DE   FLOCOS   

DE CEREAIS PRÉ-COZIDOS 

(TRIGO, MILHO E ARROZ OU 

TRIGO, AVEIA E CEVADA) P/  

ALIMENTAÇÃO  INFANTIL;  

extraído dos 3 cereais em flocos ou flocos 

de     cereais,     livres     do     seu 

tegumento,  cozidos,  podendo  ser 

adicionados  de  extrato  de  malte, mel,   

xaropes,   sal   e   de   outras substâncias   

comestíveis;   secos, laminados   e   

tostados;   contendo proteínas, vitaminas, 

sais minerais e   fibras;   fabricada   a   

partir   de matérias   primas   sãs   e   

limpas, isentas  de  matérias  terrosas,  de 

sujidades,    parasitas,    larvas    e detritos  

animais  ouvegetais;  não podendo    

apresentar-se    úmido, fermentado   ou   

rançoso;   odor   e sabor       próprios.       

Embalagem contendo        400g;        com        

a identificação do produto, marca do 

fabricante,   data   de   fabricação, prazo  

de  validade  mínimo  de  01 (um)  ano,  

peso  líquido  e  número de  registro  no  

órgão  competente, devidamente    

rotulado    conforme legislação  vigente,  

observadas  as normas    técnicas    

pertinentes    à legislação sanitária de 

alimentos. 

1.400 Und. 15,79 22.106,00 

44 

FÓRMULA   INFANTIL   INDICADA   

PARA ALIMENTAÇÃO DE 

LACTENTES NOS 06 (SEIS)  

PRIMEIROS  MESES  DE  VIDA, 

SEM     SACAROSE,     quando     for 

necessário recorrer à alimentação com  

mamadeira.  Com  proteínas modificadas     

em     sua     relação caseína/proteínas    

solúveis    pela adição de soro de leite, 

acrescida de  óleos  vegetais;  aparência  

de pó    fino,    homogêneo,    na    cor 

própria,  de  fácil  escoamento,  não 

devendo      estar      melado      ou 

empedrado; odor e sabor próprios; 

ausência    de    conservantes,    de 

sujidades,    parasitas,    larvas    e detritos    

animais    ou    vegetais. Embalagem:  lata,  

contendo  400g, com  a  identificação  do  

produto, marca   do   fabricante,   data   de 

fabricação,    prazo    de    validade mínimo   

de   01   (um)   ano,   peso líquido  e  

   500 Und.                                                                                    133,28 66.640,00 
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número  de  registro  no órgão   

competente,   devidamente rotulada      

conforme      legislação vigente.     Deverá     

observar     o Regulamento         Técnico         

de Identidade  e  Qualidade  de  Leite em 

pó, fixado pela  Lei  Federal nº 11.265/06     

e     demais     normas 

técnicas  pertinentes  a  legislação 

sanitária de alimentos. 

45 

FÓRMULA  INFANTIL  PARA  

LACTENTES COM PROTEÍNAS 

LÁCTEAS, contendo em sua 

composição: soro de leite 

desmineralizado,     lactose,     leite 

desnatado,     fibras     alimentares, óleo  

de  palma,  coco  de  canola, concentrado  

proteico  de  soro  de leite,  óleo  de  

milho,  carbonato  de cálcio,      citrato      

de      potássio, bitartarato   de   colina,   

cloreto   de potássio,   vitamina   C,   

citrato   de sódio,       taurina,       óxido       

de pantotenato  de  cálcio  B  caroteno, 

vitamina    B6,    B1,    iodeto    de potássio,  

ácido  fólico,  sulfato  de manganês,    

selênio    de    sódio, biotina,  vitamina  K.  

Embalagem: lata,    contendo    400g,    

com    a identificação do produto, marca 

do fabricante,   data   de   fabricação, 

prazo  de  validade  mínimo  de  01 (um)  

ano,  peso  líquido  e  número de  registro  

no  órgão  competente, devidamente    

rotulada    conforme legislação        

vigente.        Deverá observar  o  

Regulamento  Técnico de   Identidade   e   

Qualidade   de Leite   em   pó,   fixado   

pela   Lei Federal   nº   11.265/06   e   

demais normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

300 Und. 58,51 17.553,00 

46 

FORMULA    INFANTIL    A    BASE    

DE PROTEÍNA   DE   SOJA,   obtido   

por desidratação  da  proteína  isolada 

(grão) de soja, isento de lactose e glúten e 

rico em vitaminas A, B12, D,  fósforo  e   

zinco.  Ingredientes obrigatórios:     

extrato     de     soja (integral  e  ou  

desengordurado)  e ou proteína 

concentrada de soja e ou  proteína  isolada  

de  soja  e  ou proteína  texturizada  de  

soja  e  ou outras  fontes  proteicas  de  

soja, excluindo o farelo tostado de soja. 

 200  Und. 79,18 15.836,00 
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Aparência de pó fino, homogêneo, na      

cor      própria,      de      fácil escoamento,  

não  devendo  estar melado   ou   

empedrado;   odor   e sabor     próprios;     

ausência     de conservadores,               

sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem 

contendo 300g,    com    a   identificação   

do produto, marca do fabricante, data de  

fabricação,  prazo  de  validade mínimo   

de   1   (um)   ano,   peso líquido  e  número  

de  registro  no órgão   competente,   

devidamente rotulada      conforme      

legislação vigente.  O  leite  em  pó  isento  

de lactose   deverá   estar   de   acordo com  

as  especificações  gerais  do 

Regulamento         Técnico         de 

Identidade e Qualidade de Leite a base     

de     soja,     fixado     pela Resolução - 

RDC nº 91, de 18 de outubro de 2000 e 

demais normas técnicas  pertinentes  a  

legislação sanitária de alimentos. O 

produto, ao   ser   reconstituído,   

conforme indicação   na   rotulagem   

deverá 

satisfazer   aos   padrões   de   leite 

integral. 

47 

ALIMENTO   PARA   

SUPLEMENTAÇÃO DE     

NUTRIÇÃO     ORAL,     EM     PÓ, 

INSTANTÂNEO,     enriquecido     com 

vitaminas  e  minerais  em  diversos 

sabores.  Teor  nutricional  mínimo para 

porção de 30g/40g: proteína - 8%,  

gorduras  totais  –  1%,  sem gorduras  

trans  e  enriquecido  com cálcio,   ferro,   

vitaminas   e   sais minerais.   Aparência   

de  pó  fino, homogêneo,   na   cor   

própria,   de fácil   escoamento,   não   

devendo estar melado ou empedrado; 

odor e  sabor:  agradável,  não  rançoso, 

semelhante      ao      leite      fluído; 

ausência      de      conservadores, 

sujidades,    parasitas,    larvas    e detritos    

animais    ou    vegetais. Embalagem:  lata,  

contendo  400g, com  a  identificação  do  

produto, marca   do   fabricante,   data   de 

fabricação,    prazo    de    validade mínimo   

de   1   (um)   ano,   peso líquido  e  número  

de  registro  no órgão   competente,   

1.100 Und. 34,71 38.181,00 
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devidamente rotulada      conforme      

legislação vigente,   observadas   as   

normas 

técnicas  pertinentes  à  legislação 

sanitária de alimentos. 

48 

SUCO  DE  FRUTA  

CONCENTRADO  NOS SABORES   

GOIABA,   CAJU,   UVA   E 

ACEROLA;  não  fermentado  e  não 

alcoólico;  aspecto  líquido;  cor  e odor 

próprios da fruta em questão; fabricado    

a    partir    de    frutos maduros,       sãos,       

limpos       e manipulados  com  as  

adequadas técnicas   de   higiene;   isento   

de matérias   terrosas,   de   sujidades, 

parasitas,  larvas,  detritos  animais 

ou vegetais; elaborado através de 

processamento tecnológico 

adequado; envasado assepticamente   em   

embalagem hermética   que   não   permita   

a passagem   de   ar   e   luz   e   que 

assegure  a  sua  apresentação  e 

conservação  até  o  momento  de 

consumo,  sem  a  necessidade  de 

refrigeração;  ausência  de  aromas e 

corantes artificiais; reconstituído pela 

diluição de suco concentrado até   a   

concentração   original   do suco integral 

ou o teor de sólidos solúveis  mínimo  

estabelecido  no respectivo.   

Embalagem:   frasco de vidro, 

contendo 500ml, com a identificação do 

produto, marca do fabricante,   data   de   

fabricação, prazo de validade mínimo de 

01 (um)  ano,  peso  líquido  e  número de  

registro  no  órgão  competente, 

devidamente    rotulado    conforme 

legislação  vigente,  observadas  as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

33.000  Und. 7,97 263.010,00 

49 

POLPA   DE   FRUTA   NOS   

SABORES GOIABA,         CAJU,         

UVA         E ACEROLA; Polpa    de    

fruta    100% natural,     sem     conservante     

e congelada.  Informação Nutricional 

mínima  (100g):  Valor  Energético 

50kcal  =  209kj  2.5  Carboidratos 12.00g   

4.0   Proteínas   0.40g   0.5 Gorduras      

Totais      0.10g      0.2 Gorduras   

Saturadas   0.00g   0.0 Gordura     Trans.     

 23.500 Und.  11,83 278.005,00 
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0.00g     Fibra Alimentar      0.50g      2.0      

Cálcio 17.00mg   1.7   Ferro   0.50mg   3.6 

Sódio      0.20mg      0.0      Fósforo 

10.00mg  1.4  Vitamina  A  0.00  UI 

0.0    Vitamina    B1    0.20mg    2.0 

Vitamina  B2  0.20mg  0.6  Vitamina B3    

0.50mg    2.8    Vitamina    C 35.00mg  

78.0.  RENDIMENTO:  1 kg     de     polpa     

–     rendimento aproximado    6    litros    

de    suco. EMBALAGEM:        Deverá        

ser embalado  em  saco  de  polietileno 

atóxico  hermeticamente  fechado, com   

capacidade   para   1   (um)kg não 

fracionado, rotulado conforme legislação    

vigente.    Deverá    ter registro  e  

apresentar  registro  no Ministério  da  

Agricultura  Pecuária e  Abastecimento 

(M.A.P.A). PRAZO   DE   VALIDADE:   

Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA 

nas embalagens       primárias,       com 

fabricação   recente   na   data   da entrega.  

Deve  ser  transportado  à temperatura de 

-12º C (doze graus centígrados negativos) 

ou inferior. 

50 

REFRIGERANTE:    Refrigerante    em 

garrafa  descartável  de  2000  ml. Os  

sabores  devem  ser  variados, contendo           

as           seguintes composições:     Cola     

-     (Água gaseificada,   extrato   de   noz   

de cola, cafeína,  corante amarelo IV, 

acidulante    INS    338    e    aroma natural. 

Não contém  glúten,  não alcoólico);      

Laranja      -      (Água gaseificada,  açúcar,  

suco  natural de  laranja,  10%,  aroma  

artificial, acidulante  INS  330,  

conservador INS 211, estabilizantes INS 

444 e INS 480, corante artificial INS 110. 

Não contém glúten, não alcoólico); Uva  -  

(Água  gaseificada,  açúcar, suco     

natural     de     uva     10%, acidulantes  

INS  330,  conservador INS  211,  

corantes  artificiais  INS 123,  INS  133  e  

tratarzina,  aroma sintético    artificial,    

não    contém glúten,  não  alcoólico);  

Guaraná  - (Água        gaseificada,        

açúcar, semente   de   guaraná,    0,025%, 

acidulante     INS     330,     corante 

amarelo     IV,     aroma     sintético 

idêntico  ao  natural,   conservador INS  

211,  não  contém  glúten,  não alcoólico)      

30.000 und.  12,64 379.200,00 
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51 

ALHO  IN  NATURA  Nº  05,  sem  

réstia, bulbo inteiriço, de ótima qualidade, 

são,    compacto,    firme    e    com 

coloração         uniforme;         casca 

protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos    

da    espécie    Embalagem plástica           

contendo           1Kg; devidamente    

rotulada    conforme legislação  vigente,  

observadas  as normas    técnicas    

pertinentes    a legislação sanitária de 

alimentos. 

1.200 kg 27,35 32.820,00 

52 

ABÓBORA    IN    NATURA;    de    

ótima qualidade;  sã;  compacta,  firme  e 

com  coloração  uniforme;  cor,  odor e  

sabor  típicos  da  espécie;  polpa intacta  e  

limpa;  colhidas  ao  atingir o   grau   

normal   de   evolução   e apresentadas    ao    

consumo    em perfeito estado de 

desenvolvimento do     tamanho,     

observadas     as normas    técnicas    

pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

1.660 kg 6,32 10.491,20 

53 

ALFACE HIDROPÔNICA  IN  

NATURA;  de ótima qualidade; sã; com 

coloração uniforme;  cor,  odor e sabor 

típicos da espécie; folhas não devem estar 

queimadas  ou  com  rachaduras;  - ao    

atingir    o    grau    normal    de evolução     

e     apresentadas     ao consumo   em   

perfeito   estado   de desenvolvimento      

do      tamanho, observadas   as   normas   

técnicas pertinentes   a   legislação   

sanitária de  alimento.  Embalagem  em  

saco 

plástico  individual,  separada  a  raiz do 

caule, conservando a água. 

5.400 Maço 6,21 33.534,00 

54 

ACELGA    IN    NATURA;    de    ótima 

qualidade;    sã;    com    coloração 

uniforme;  cor,  odor e sabor típicos da 

espécie; folhas não devem estar 

queimadas   ou   com   rachaduras; 

colhidas  ao  atingir  o  grau  normal de   

evolução   e   apresentadas   ao consumo   

em   perfeito   estado   de desenvolvimento      

do      tamanho, observadas   as   normas   

5.200 Maço 9,82 51.064,00 

e      Limão      (Água gaseificada,  açúcar,  

suco  natural de   limão   2,5%,   aroma   

natural, acidulante INS 330, e 

conservador INS  211. Não  contém 

glúten,  não alcoólico) 
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técnicas 

pertinentes   a   legislação   sanitária de 

alimentos. 

55 

BANANA PRATA IN NATURA; de 

ótima qualidade; sã; compacta,  firme  e 

com  coloração  uniforme;  cor,  odor e  

sabor  típicos  da  espécie;  polpa intacta  e  

limpa;  colhidas  ao  atingir o   grau   

normal   de   evolução   e apresentadas    ao    

consumo    em perfeito estado de 

desenvolvimento do     tamanho,     

observadas     as normas    técnicas    

pertinentes    a legislação sanitária de 

alimentos. - 

21.200 Dúzia 11,15 236.380,00 

56 

BATATA  INGLESA  IN  NATURA;  
de  ótima  qualidade;  sã; compacta, firme 

e com coloração uniforme; cor, odor e 

sabor   típicos   da   espécie;   casca   

íntegra,   sem machucados, manchas 

escuras ou amolecida; colhidas ao atingir 

o grau normal de evolução e apresentadas 

ao consumo  no  tamanho  grande,  

observadas  as  normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

5.000 Kg 10,15 50.750,00 

57 

BETERRABA IN NATURA; de ótima 

qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor 

típicos da espécie; casca íntegra, sem 

machucados, manchas escuras ou 

amolecida; colhidas ao atingir o grau 

normal de evolução  e  apresentadas  ao 

consumo no tamanho 

grande,  observadas  as  normas  técnicas  

pertinentes  a legislação sanitária de 

alimentos. 

4.000 Kg 8,63 34.520,00 

58 

CEBOLA BRANCA IN NATURA; de 

ótima qualidade; sã; compacta, firme e 

com coloração uniforme;  casca protetora 

íntegra; cor, odor e sabor típicos da 

espécie; colhidas  ao  atingir  o  grau  

normal  de  evolução  e apresentadas   ao   

consumo   no   tamanho   grande, 

observadas as normas técnicas pertinentes 

a legislação sanitária de alimentos. - 

3.400 Kg 9,26 31.484,00 
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59 

CENOURA IN NATURA; de ótima 

qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor 

típicos da espécie; colhidas ao atingir o 

grau normal de evolução e  apresentadas  

ao  consumo  no  tamanho  grande, 

observadas as normas técnicas pertinentes 

a legislação 

sanitária de alimentos.- 

2.750 Kg 8,63 23.732,50 

60 

CHEIRO-VERDE IN NATURA; de 

ótima qualidade; são; com coloração 

uniforme; cor, odor e sabor típicos da 

espécie; folhas não devem estar 

queimadas ou com rachaduras; colhidos  

ao  atingir  o  grau  normal  de  evolução  

e apresentados  ao  consumo  em  perfeito  

estado  de desenvolvimento  do  tamanho,  

observadas  as  normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

4.600 Maço 4,03 18.538,00 

61 

CHUCHU IN NATURA; de ótima 

qualidade; são; compacto, firme e com 

coloração uniforme; cor, odor e sabor 

típicos da espécie; casca íntegra, sem 

machucados, manchas escuras ou 

amolecida; colhidos ao atingir o grau 

normal de evolução  e  apresentadas  ao 

consumo no tamanho grande,  observadas  

as  normas  técnicas  pertinentes  a 

legislação sanitária de alimentos. 

1.260 Kg. 7,94 10.004,40 

62 

COUVE-FOLHA  IN  NATURA;  de  

ótima  qualidade;  sã;  com coloração 

uniforme; cor, odor e sabor típicos da 

espécie; folhas não devem estar 

queimadas ou com rachaduras; colhidas  

ao  atingir  o  grau  normal  de  evolução  

e apresentadas  ao  consumo  em  perfeito  

estado  de desenvolvimento  do  tamanho,  

observadas  as  normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos 

4.200Maço 5,65 23.730,00 

63 

LARANJA  PÊRA  IN  NATURA;  de  

ótima  qualidade;  sã; compacta, firme e 

com coloração uniforme; cor, odor e sabor 

típicos da espécie; não serão aceitas 

aquelas com elevada  acidez;  colhidas  ao  

atingir  o  grau  normal  de evolução e 

apresentadas ao consumo em perfeito 

estado de desenvolvimento do tamanho, 

14.000 Kg  7,32 102.480,00 
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observadas as normas técnicas pertinente 

a legislação sanitária de alimentos. 

64 

LIMÃO  TAITI  IN  NATURA;  de  

ótima qualidade;  são;  compacto,  firme  e 

com  coloração  uniforme;  cor,  odor e  

sabor  típicos  da  espécie;  não serão  

aceitas  secos,  com  pouco sumo;  

colhidos  ao  atingir  o  grau normal         de         

evolução         e apresentadas    ao    

consumo    em perfeito estado de 

desenvolvimento do     tamanho,     

observadas     as normas    técnicas    

pertinentes    a legislação sanitária de 

alimentos. 

1.460 Kg 8,07 11.782,20 

65 

MAMÃO PAPAIA IN NATURA; de 

ótima qualidade;  são;  compacto,  firme  e 

com  coloração  uniforme;  cor,  odor e  

sabor  típicos  da  espécie;  casca íntegra,        

sem        machucados, manchas   escuras   

ou   amolecida; polpa  intacta  e  limpa;  

colhidos  ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentadas    ao    consumo    

no tamanho   médio,   observadas   as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

11.800 kg 6,40 75.520,00 

66 

MACAXEIRA   IN   NATURA;   de   

ótima qualidade;  sã;  compacta,  firme  e 

com  coloração  uniforme;  cor,  odor e  

sabor  típicos  da  espécie;  casca íntegra,   

sem   machucados;   polpa intacta,   limpa   

e   sem   manchas; colhidas  ao  atingir  o  

grau  normal de   evolução   e   

apresentadas   ao consumo    no    tamanho    

grande; observada    as    normas    técnicas 

pertinentes   a   legislação   sanitária de 

alimentos. 

2.500  Kg 8,07 20.175,00 

67 

MAÇÃ     IN     NATURA;     de     ótima 

qualidade;  sã;  compacta,  firme  e com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típicos  da  espécie;  com pedúnculo   

(talo);   casca   íntegra, sem       

machucados,       manchas escuras     ou     

amolecida;     polpa intacta  e  limpa;  

colhidos  ao  atingir o   grau   normal   de   

evolução   e apresentadas    ao    consumo    

no tamanho  médio,  normas  técnicas 

pertinentes   à   legislação   sanitária de 

alimentos. 

11.000 Kg 12,77 140.470,00 
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68 

MAXIXE    IN    NATURA;    de    ótima 

qualidade;  são;  compacto,  firme  e com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típicos  da  espécie;  casca íntegra,        sem        

machucados, manchas    ou    amolecida;    

polpa intacta  e  limpa;  colhidos  ao  

atingir o   grau   normal   de   evolução   e 

apresentados    ao    consumo    em perfeito 

estado de desenvolvimento do     tamanho,     

observadas     as normas    técnicas    

pertinentes    à legislação sanitária de 

alimentos. 

       950 Kg 21,73 20.643,50 

69 

MELANCIA   IN   NATURA,   de   ótima 

qualidade;  sã;  compacta,  firme  e com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típicos  da  espécie;  casca de cor verde 

intenso; polpa intacta, limpa,             sem             

manchas esbranquiçadas e de cor 

vermelho vivo;   colhidas   ao   atingir   o   

grau normal         de         evolução         e 

apresentadas    ao    consumo    em perfeito 

estado de desenvolvimento do     tamanho,     

observadas     as normas    técnicas    

pertinentes    a legislação sanitária de 

alimentos. 

14.000 Kg  8,07 112.980,00 

70 

PEPINO    IN    NATURA;    de    ótima 

qualidade;  são;  compacto,  firme  e com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típicos  da  espécie;  casca íntegra,        sem        

machucados, manchas    ou    amolecida;    

polpa intacta e limpa; colhido ao atingir o 

grau     normal     de     evolução     e 

apresentado     ao     consumo     no 

tamanho   grande,   observadas   as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

960 Kg 6,70 6.432,00 

71 

PIMENTÃO   VERDE   IN   NATURA;   

de ótima   qualidade;   são;   compacto, 

firme  e  com  coloração  uniforme; cor,    

odor    e    sabor    típicos    da espécie;     

casca     íntegra,     sem machucados,         

manchas         ou amolecida; colhido ao 

atingir o grau normal de evolução e 

apresentado ao  consumo  no  tamanho  

grande, observado    as    normas    técnicas 

pertinentes   a   legislação   sanitária de 

alimentos. 

980Kg 8,47 8.300,60 

72 
PIMENTA  DE  CHEIRO  IN  

NATURA;  de ótima   qualidade;   sã;   

compacta, firme  e  com  coloração  

890 Kg 21,40 19.046,00 
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uniforme; cor,    odor    e    sabor    típicos    

da espécie;        sem        machucados, 

manchas   ou   amolecida;   colhidos ao    

atingir    o    grau    normal    de evolução     

e     apresentados     ao consumo   em   

perfeito   estado   de desenvolvimento      

do      tamanho, observadas   as   normas   

técnicas pertinentes   a   legislação   

sanitária de alimentos. 

73 

QUIABO    IN    NATURA;    de    ótima 

qualidade;  são;  compacto,  firme  e com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típicos  da  espécie;  sem machucados,         

manchas         ou amolecido;   colhidos   ao   

atingir   o grau     normal     de     evolução     

e apresentados    ao    consumo    em 

perfeito estado de desenvolvimento do 

tamanho observadas as normas 

técnicas   pertinentes   a   legislação 

sanitária de alimentos. 

920 kg 21,40 19.688,00 

74 

TOMATE    IN    NATURA,    de    ótima 

qualidade;  são;  compacto,  firme  e com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típicos  da  espécie;  polpa intacta e limpa; 

colhido ao atingir o grau     normal     de     

evolução     e apresentado     ao     consumo     

no tamanho   grande,   observadas   as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

5.100 Kg 11,10 56.610,00 

75 

REPOLHO    IN    NATURA;    de    

ótima qualidade;  sã;  compacta,  firme  e 

com    coloração    uniforme;    folha 

protetora  externa  verde  e  íntegra; cor,    

odor    e    sabor    típicos    da espécie; 

colhidas ao atingir o grau normal         de         

evolução         e apresentadas    ao    

consumo    em perfeito estado de 

desenvolvimento do     tamanho,     

observadas     as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

3.560 Kg 7,06 25.133,60 

76 

VINAGREIRA   IN   NATURA;   de   

ótima qualidade;    sã;    com    coloração 

uniforme;  cor,  odor e sabor típicos da 

espécie; folhas não devem estar 

queimadas   ou   com   rachaduras; 

colhidas  ao  atingir  o  grau  normal de   

evolução   e   apresentadas   ao consumo   

em   perfeito   estado   de desenvolvimento      

do      tamanho, observadas   as   normas   

860Maço 6,02 5.177,20 
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técnicas pertinentes   a   legislação   

sanitária de alimentos. 

77 

MELÃO     IN     NATURA;     de     ótima 

qualidade;   são;   compacto   firme com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típicos  da  espécie;  casca integra,        sem        

machucados, manchas   escuras   ou   

amolecida; polpa  intacta  e  limpa;  

colhidos  ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentadas    ao    consumo    

no tamanho   médio,   observados   as 

normas    técnicas    pertinentes    a 

legislação sanitária de alimentos. 

6.700 Kg 7,40 49.580,00 

78 

ABACAXI    IN    NATURA;    de    ótima 

qualidade;  são;  compacto  firme  e com  

coloração  uniforme;  cor,  odor e  sabor  

típico  da  espécie;  casca integra,        sem        

machucados, manchas   escuras   ou   

amolecida; polpa  intacta  e  limpa;  

colhidos  ao atingir o grau normal de 

evolução e apresentados    ao    consumo    

no tamanho   médio,   observados   as 

normas     técnicas     a     legislação 

sanitária de alimentos. 

8.540 Und. 6,88 58.755,20 

79 CREMOGEMA, mistura à base de 

amido de milho para o preparo de mingau, 

sabor tradicional. 

900 Und. 7,49 6.741,00 

80 

ARROZ INTEGRAL, tipo 1-1ª 

qualidade, grãos inteiros;isento de 

sujidades e materiais estranhos, cor, odor 

e sabor característicos, o produto não 

deverá apresentar-se empapado após o 

preparo; 

EMBALAGEM: acondicionado em saco 

plástico contendo 01quilo. 

VALIDADE: mínima de 05 meses a 

contar da data de entrega do produto. 

800 Kg 7,81 6.248,00 

81 

LEITE UHT ZERO LACTOSE, 

semidesnatado para dietas com restrição à 

lactose. 

EMBALAGEM: embalagem Tetra pack 

de 1.000ml rotulado conforme legislação 

vigente. 

VALIDADE: prazo mínimo de 120 dias 

da data de fabricação. 

600 Und. 12,73 7.638,00 

82 
LEITE DE VACA DESNATADO, sem 

adulterações, com no máximo 0,5% de 
560 Und. 11,66 6.529,60 
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gordura, líquido, cor branca, odor e sabor 

característicos, acondicionado em 

embalagem longa vida UHT/UAT (Ultra-

Alta Temperatura), em caixa cartonada 

de 1.000ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informação nutricional, 

número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número de registro 

no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção. Prazo de validade 

mínimo de 4 meses a contar da data da 

entrega. 

83 

LEITE DE VACA DESNATADO, 

carbonato de cálcio, fosfato de cálcio e 

vitaminas (A e D), não contendo glútem. 

Produto deverá ter registro no Ministério 

da Saúde e/ou Agricultura. Embalagem 

(lata – sachê) contendo 400 g. 
(Referência: Leite Molico desnatado) 

560 Und. 21,30 11.928,00 

84 

LEITE DE SOJA INTEGRAL, 

embalagem longa vida (tetrapack – 

frasco), contendo1.000 ml. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informação 

nutricional, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto, número 

de registro no Ministério da Agricultura 

SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Prazo 

de validade mínimo de 4 meses a contar 

da data da entrega. 

600 Und. 13,35 8.010,00 

85 

AZEITE DE OLIVA EXTRA virgem 

puro sem mistura, ,com acidez até 0,8%, 

embalagem escura de 500 ml. Com 

identificação do produto e prazo de 

validade ideal para consumo. 

300 Und. 42,58 12.774,00 

86 

FEIJÃO CATADOR embalagem de 01 

kg Grão convencional, não transgênico, 

primeira qualidade. Grãos inteiros, livre 

de fungos, pragas, mofos, agrotóxicos e 

sujidades. Com selo de inspeção, 

identificação do produto e prazo de 

validade ideal para consumo. 

500 Kg 11,46 5.730,00 

87 

FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 

kg Grão convencional, não transgênico, 

primeira qualidade. Grãos inteiros, livre 

de fungos, pragas, mofos, agrotóxicos e 

sujidades. Com selo de inspeção, 

identificação do produto e prazo de 

validade ideal para consumo 

500 Kg 11,46 5.730,00 
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88 

FEIJÃO PRETO  Feijão; preto; tipo 1; 

safra nova; constituído de Grãos inteiros e 

sãos; com teor de umidade máxima se 

15%; isento de material terroso; sujidades 

e mistura de outras variedades e espécies. 

EMBALAGEM: acondicionado em saco 

plástico de 1kg ou 2kg, reembalado em 

fardos de até 30 kg. 

VALIDADE: mínima de 5 meses a contar 

da data da entrega do produto. 

500 Kg 11,99 5.995,00 

89 

MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO 

ESPERIAL (PARAFUSO) Massa 

alimentícia de sêmola com ovos, seca, 

formato esperial composta por: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

corante natural urucum e cúrcuma; isenta 

de corantes artificiais sugidades e 

parasitas. EMBALAGEM PRIMARIA: 

Acondicionado em sacos plásticos 

transparente e atóxicos com 500g 

(quinhentas gramas ou 1kg (um quilo) 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

Acondicionado em sacos plásticos ou 

caixa de papelão. VALIDADE: Prazo 

mínimo de 8 meses a partir da data de 

entrega do produto. 

300 Und. 6,77 2.031,00 

90 

MASSA ALIMENTÍCIA FORMATO 

CONCHINHA (ANELLI) Massa 

alimentícia de farinha e sêmola com ovos, 

seca para sopa formato conchinha 

(concha), composta por: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

corante natural urucum e cúrcuma cor 

amarela; obtida pelo amassamento da 

farinha de trigo especial, ovos e demais 

substâncias permitidas; isenta de corantes 

artificiais, sujidades, parasitas, admitindo 

umidade máxima de até 13%. 

EMBALAGEM PRIMARIA: 

acondicionada em sacos plásticos trans 

parentes atóxicos com 500grs (quinhentos 

gramas) ou 1kg (um quilo). 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: saco ou 

caixa de papelão. VALIDADE: prazo 

mínimo de 8 (oito) meses a contar da data 

de entrega do produto. 

300 Und. 8,36 2.508,00 

91 

LEITE DE COCO Leite de coco; 

emulsão aquosa extraída de frutos Sãos e 

maduros do coqueiro por processos 

mecânicos adequados, isento de 

200 Und. 24,12 4.824,00 
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substâncias estranhas a sua composição, 

líquido espesso e translucido, branco 

leitoso com odor e sabor característicos, 

não rançoso. 

EMBALAGEM: acondicionados em 

embalagem Tetra Pak contendo1l (um 

litro) cada, rotulado de acordo com a 

legislação vigente. 

VALIDADE: prazo mínimo de 6 (seis) 

meses a contar da data de entrega do 

produto. 

92 

MAIONESE Bisnaga de Maionese; 

emulsão cremosa obtida com ovos e óleos 

vegetais; com adição de condimentos; 

substancias comestíveis e sem corantes; 

de consistência cremosa; na cor amarelo 

claro; com cheiro e sabor próprios; isento 

de sujidades e seus ingredientes de 

preparo em perfeito estado de 

conservação. EMBALAGEM: 

Acondicionada em embalagem primária 

de 1 kg; hermeticamente fechado; e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

resolução rdc 276/05, nta 70, decreto 

12.486/78 e suas posteriores alterações; 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos 

administrativos determinados. 

VALIDADE: mínima10 meses a contar 

da entrega da data de entrega do produto. 

300 Und. 8,87 2.661,00 

93 

MOSTARDA, embalagem com 180g: 

Com identificação do produto, 

informação nutricional, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. 

70 Und. 8,70 609,00 

94 

MOLHO SHOYO - Molho para salada, 

composição básica, soja, amido, açúcar, 

sal, vinagre, conservador, acidulante, 

sequestraste, óleo, acondicionado em 

garrafa plástica acondicionado em frasco 

de polietileno ou vidro, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. Deverá conter externamente os 

dados de Identificação e procedência, 

informações nutricionais, número do lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir 

da data de entrega. Registro do M/S. 

Embalagem 1 litro 

150 Und. 17,40 2.610,00 
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95 

PIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta 

do reino preta e cominho, sem glúten, 

acondicionados em embalagens plástica 

contendo impressos: informações 

nutricionais, marca e prazo de validade. 

150 Und. 5,59 838,50 

96 

UVA PASSA DESIDRATADA sem 

caroço: Preparada com sacarose e frutas 

desidratadas, com tecnologia adequada, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor 

característico, isenta de sujidades, detritos 

animais, vegetais e outras substâncias, 

acondicionada em saco plástico atóxico, 

vedada informação nutricional, data de 

fabricação e prazo de validade. – CNNPA 

nº 15, de 1977. Embalagem com 1Kg 

60 kg 23,83 1.429,80 

97 

ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo 

artificial, acondicionado em recipiente 

contendo 100 ml.: O produto deverá estar 

em conformidade com as normas e/ou 

legislação vigente da ANVISA/MS. Com 

identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de 

validade e quantidade. 

150 Und. 6,34 951,00 

98 

COXA E SOBRE COXA DE 

FRANGO: Apresentar-se congeladas, 

livre de parasitos e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração, odor e sabor 

próprios em porções individuais em saco 

plástico transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto. Acondicionado 

em caixas lacradas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 (trinta) 

dias a partir da data de entrega. kg 

300 Kg 21,78 6.534,00 

99 

DOCE DE GOIABA – unidades com no 

mínimo 15g embalados individualmente – 

Pote com 20 unidades  

60 Und. 12,44 746,40 

100 

DOCE DE BANANA – unidades com no 

mínimo 15g embalados individualmente 

– Pote com 20 unidades 

60 Und. 12,22 733,20 

101 

ORÉGANO tempero seco. Ingredientes: 

folhas de orégano picadas e desidratadas. 

Não contém glúten. EMBALAGEM: 

60 Und. 23,32 1.399,20 
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plástica atóxica de 500grs (quinhentos 

gramas).VALIDADE: prazo mínimo de 6 

(seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. 

102 

TEMPERO completo, tradicional, 

embalagem com 500g. Constituído pela 

mistura de sal refinado e alho, podendo ser 

acrescentado de cebola em pó, salsa em 

flocos e outros condimentos, sem 

pimenta, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, peso liquido, e de acordo com as 

Normas e/ou Resoluções vigentes da 

nvisa/MS.  

260 Und. 10,31 2.680,60 

103 

TEMPERO EM PÓ 100 Embalagem 

c/12 saches de 5g cada, Tempero em pó 

tipo "Sazon" ou similar sabores variados 

(feijão, salada, legumes, arroz, massas, 

peixes, carne e frango) 

160 Und. 8,17 1.307,20 

104 

ALECRIM DESIDRATADO – 

acondicionado em embalagem primária de 

polietileno, contendo nesta 10g (unidade) 

de peso líquido do produto, e em 

embalagem secundária tipo, próprias para 

Alimentos. Deve constar na embalagem 

informações conforme legislação vigente. 

110 Und.  3,81 419,10 

105 

ALHO PICADO – 100% puro, sem sal, 

embalagem de 200g. Deve constar na 

embalagem informações conforme 

legislação vigente. 

160 Und. 7,78 1.244,80 

106 

FARINHA DE TRIGO - especial, obtida 

do trigo moído, de cor branca, isenta de 

sujidade, livre de com e sem fermentação, 

acondicionado em embalagem com 1 kg 

Obs : farinha de trigo sem fermento, tipo 

1, 

embalagem intacta de 1kg, validade 

mínima de 6 meses na data da entrega. 

400 Und. 9,69 3.876,00 

107 

ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ OBS: 

AÇAFRÃO EMBALAGEM DE 500G, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

110 Und. 9,75 1.072,50 

108 

COLORIFICO - em pó fino, 

homogêneo, obtido de frutos maduros de 

espécimes genuínos, grãos sãos, limpos, 

dessecados e moídos, de coloração 

vermelho intenso, com aspecto cor, cheiro 

250 Und. 6,48 1.620,00 
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e sabor próprios, isento de materiais 

estranhos a sua espécie, acondicionado em 

saco plástico transparente, atóxico, 

resistente e 

Hermeticamente vedado, embalado em 

caixa de papelão reforçado 

obs: condimento, tipo corante natural para 

alimentos: matéria prima urucum, pacote 

de 500g 

109 

TEMPERO BAIANO - composto por 

orégano, açafrão, coentro, pimenta do 

reino moída e cominho em pó. obs.: 

tempero baiano em pó pacote 15g 

20 Und. 6,88 137,60 

110 

TEMPERO - CHIMICHURRI, 

desidratado, acondicionado em sacos de 

polietileno; sem pimenta, embalagem de 

100g, com data de fabricação e validade 

70 Und. 6,66 466,20 

111 

TEMPERO – LOURO EM FOLHAS, 

desidratado, acondicionado em sacos de 

polietileno; embalagem de 10g, com data 

de fabricação e validade. 

70 Und. 4,66 326,20 

112 

1. TEMPERO PREPARADO – contendo, 

manjericão seco, salsinha seca, louro 

seco, alecrim seco, Casca de limão 

ralada, coentro em grão ou em pó, 

louro e manjericão seco. 

350 Und. 7,53 2.635,50 

113 

NOZ MOSCADA em pacotes de 8 

gramas, com identificação da fabricante 

data de validade no 

mínimo 06 meses. 

20 Und. 9,08 181,60 

114 

ASA DE FRANGO: Apresentar-se 

congeladas, livre de parasitos e de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios em 

porções individuais em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do 

produto. Acondicionado em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade 

do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 30 

(trinta) dias a partir da data de entrega. kg 

500 Kg  30,52 15.260,00 

 

115 

PEIXE: IN NATURA PEIXE IN 

NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, 
1.300 Kg 31,89 41.457,00 
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TIPO CORTE EVISCERADO COM 

CABEÇA, APRESENTAÇÃO COM 

PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

FRESCO (a). 

Tratamento Diferenciado: Aplicabilidade 

Decreto 7174: Não Aplicabilidade 

Margem de Preferência: Não Quantidade: 

15000 Unidade de fornecimento: 

Quilograma.  

VALOR TOTAL 

 

 

 

8.295.134,70 

 

2.2    Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

2.3 O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável uma vez por igual período, conforme a lei 

8.666/1993. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.  A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de Gêneros Alimentícios, para 

suprir as necessidades das demandas da Secretaria de Planejamento ,Orçamento e Gestão – SEPLAN, 

Secretaria de Saúde  SEMUS  – Secretaria de Educação - SEMED  e Secretaria de Assistência Social, 

abrangendo os seguintes requisitos da contratação: 

 

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida; 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.  Entregar o objeto do contrato 10 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do contato 

e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 

 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.1.1 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.1.2 Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 
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5.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.3. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

6.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste termo; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

7.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.5.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

10.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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ANEXO II 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 134/2022 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 134/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total do item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

  

 CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 

do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 

ocorrida. 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO III - A 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 

ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº 134/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, 

de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob 

o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

________________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 

de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada_________________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de Barra do Corda - MA, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

aquisição de produtos e serviços de Coffee Breack, 

para atendimento das demandas do Município de 

Barra do Corda/MA. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, MA através da Secretaria 

Municipal de ____________________, CNPJ N. º _____________, neste ato representada 

________________ ____________. ______________________, portador do CPF n° 

_______________ e RG n° _________ ____- ___, residente e domiciliada na 

_________________________ – ___, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP – MA, residente 

e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda – MA, doravante 

denominada CONTRATANTE,  

 

CONTRATADO: __________________________________________________________, inscrito 

no CNPJ n° ____________________________, com sede à ______________________________, Nº 

________, bairro ________________________ em ______________________ – ______, neste ato 

representado pelo Sr. _________________________________, inscrito no CPF nº 

________________________, RG nº ________________________, denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n°. 

134/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de produtos e serviços de Coffee Breack, 

para atendimento das demandas do Município de Barra do Corda/MA, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

 

I - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei Federal nº. 

10.520/2002. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 

Processo Administrativo nº 2.471/2021, Pregão eletrônico nº. 134/2022, bem como, à proposta 

firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

I -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência obriga-se a: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste termo; 

d) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

f) Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do objeto; 

g) Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, bem 

como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for considerada 

necessária; 

h) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

I - O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência obriga-se a:  

 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda 
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b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

sua proposta e solicitação da contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

c) efetuar a entrega do objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Administrativo nº 2.471/2022. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

I – Entregar o objeto do contrato será realizada em até 10 (dez) dias, impreterivelmente, após 

assinatura do contato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 

II – o objeto será recebido provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar 

da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

I - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será após sua assinatura, com início na data de 

___/___/______ e encerramento em ___/___/______ prorrogável por períodos sucessivos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos oriundos das fontes:  

II - A dotação orçamentária será:  
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DOT. ORÇAMENT. PROJ. 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO EL. DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

04.122.1001.2003..0000 2003 Manut e funcionamento da 

secretaria de planejamento 

orçamento e gestão 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 Manut e funcionamento da 

secretaria de educação 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 

 

Manut e funcionamento da 

secretaria de saúde 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 

 

Manutenção e funcionamento do 

Fundo de Saúde 

3.3.90.30 Recursos Ordinário 

08.244.1005.2021.0000 2021 Manutenção e funcionamento da 

sec. de assist. social 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 Manutenção e funcionamento do 

Fundo de assistência social 

3.3.90.30 Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

 

I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ ____________ 

(______________________).  Conforme discriminado abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1.       

 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 

8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

 

I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

I - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, ______________, Portaria nº ___/_______, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 

CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  

§1º - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 

décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 

contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou.  

§2º - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 

devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

§3º - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 

78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 

do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
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I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação nº. 

134/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio 

oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 

previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 

número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de contratação ou aquisição. 

II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 

Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 

(três), vias de igual teor, devidamente assinadas.  

 

 

Barra do Corda (MA), ____ de __________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1____________________________________________________CPF________________________ 

2____________________________________________________CPF________________________ 

 

_______________________________________ 

XXXXXX 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

________________________________ 
__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

CONTRATADO 
 


